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PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA og cRÉotro SUPLEMENTAR

PARA o FtM euE ESPEcIFTcA E DÁ

outRns pRovroÊrucrns.

+
OECRETO N9 89

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atÍibuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto cRÉDlTo SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotaçôes:

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM

2.247.684,33

2,241.694,33

2.24L.684,11

2.24!.694,23

10 - sEcREraRlaMUNrcrpAr-DEEDucaçÃo

1011 - FUNDo DE MANUÍENçÃo E DESENVoLVIME|{Ío DA EDucaçÂo BÁsca - FUNDEB

10.1011.12.361.0013.1002 - coNsÍRUçÃo, REFoRMA r/ou AMpuaçÃo DE UNTDADES EscoLAREs

ss 449o.s1.oo.oo.oo.o0oo - 2544.00.000 oBRAs E rNsrALAçõEs

TOTAL OA ESTRUTURÂ: 10.1011.12-361.0013.1002

ÍoÍal DA UN|DADE oRçaMENTÁRra: 1011

íorAL Do ôRGÃo: ú
IoTAL oos cRÉDfios: 2.247.694,33

Art.29 - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvrr FTNANcETRo

PoR ExcEsso DE ARREcÁDAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

2.247.694 ,33

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 2.247.694,3t

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

diposições em contrá rio.

junho de 2023.
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